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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SALTO 
E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - CASA DE BELÉM 

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e Cidadania 

Número do Processo Administrativo nº 12001/2021 

Termo de Colaboração nº 328/2021 

Objeto: Serviço de acolhimento Institucional para crianças e adolescentes no âmbito da Proteção Social 

de Alta Complexidade e auxilio no custeio e na Folha de Pagamento/Recursos Humanos conforme 

NOB/RH — SUAS. 

Valor Total: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Razão Social: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Belém 
CNPJ: nº 01.631.097/0001-01 

Vigência (Aditado): 01/01/2023 
Termino da Vigência: 31/12/2023 

O MUNICIPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Juridica de Direito Público 

Interno, sediada a Avenida Tranquilo Gianinni, nº 861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, 

CEP 13.329-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507/0001-06, neste ato representado pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra. Mércia Mara Falcini, 
brasileira, divorciada, portadora do RG nº 18.782.793 e CPF nº 057.958.298-11, residente e 

domiciliado nesta cidade de Salto, Estado de Sdo Paulo, ora designada simplesmente como 

Convenente e, do outro lado a ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) - 

ASSOCIAGAO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAGAS - CASA DE BELEM, 
associagio civil filantropica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.631.097/0001-01, situada 

a Rua Carlos Gomes nº 345, Jardim Santo Antônio, na cidade de Salto/SP, CEP 13.321-460, neste ato 

representada por seu presidente Sr. Pedro Luiz Paulucci, brasileiro, administrador, portadora do RG 

nº 6.171.371-5/SSP e do CPF/MF nº 596.894.398-04, residente e domiciliada, a Rua Tipuanas, n° 66, 

Condominio Chécara Flora, na cidade de Itu/SP, ora designada simplesmente Colaboradora, tém como 

justo e acordado entre si o presente Termo de Colaboragio, regendo-se pelo disposto na Lei 

13019/2014 e alteracdes da Lei 13204/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 

101/2000, mediante as seguintes Clausulas que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

Cláusula Primeira: 
Em conformidade com o artigo 55, da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme justificativa e 

autorização da autoridade competente e pelo interesse das partes, prorroga-se o contrato em referéncia 
pelo periodo de 01 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023. 

Cliusula Segunda: 

Os recursos serdo liberados conforme cronograma de desembolso através da dotagio orgamentaria n® 

02.11.02.335039.08.244.0007.2.051.01.5100000 (ficha 343), da Secretaria de Ação Social e Cidadania. 
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Cliusula Terceira: 
As demais cliusulas do Termos Original permanecem inalteradas. 

Cliusula Quarta: 

As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo Forum 

da Comarca de Salto — SP. 
E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento em 02(DUAS) vias de igual 

teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo. 

Salto/SP, 1S de —@Jl)j\ b de 2022, 

] 

MUNICHNHO-DE SALTO 
Mércia Mara Falcini 

Secretaria de Ação Social e Cidadania 

(L~ 
SSA SENHORA DAS GRACAS- CASA DE BELEM 

Pedro Luiz Paulucci 

Presidente 

ASSOCIAGAO PROMOCI 

TESTEMUNHAS: 

") 
Camila Faflane do Couto Santos Maria Lucinda Anacleto 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO - 

TERMO DE COLABORACAO/FOMENTO 

(redagdo dada pela Resolução nº 11/2021) 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): MUNIC{PIO DE SALTO 

ORGANIZAGCAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAC AO PROMOCIONAL 

NOSSA SENHORA DAS GRAGAS — CASA DE BELEM 
ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A) MUNICIPIO DE SALTO 

TERMO DE COLABORACAO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 328/2021 

OBJETO: Servigo de acolhimento Institucional para criangas e adolescentes no dmbito da 

Protegio Social de Alta Complexidade e auxilio no custeio e na Folha de Pagamento/Recursos 

Humanos conforme NOB/RH — SUAS. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais). 

EXERCICIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
2) 0 ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) 

a analise ¢ julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual 

ocorreré pelo sisterna eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonancia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

©) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civily 
d) as informagdes pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficidria, estio 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaragio(Ges) de Atualizagio 

Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do-processo até seu julgamento final e consequente publicacio; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nz‘% forma% legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, 15 de QQ%WW de 2022. | 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO PUB):ICO CEIRO: 
Nome: Laerte Sonsin Júnior /4 

Cargo: Prefeito Municipal 7 
CPF: 072.777.368-26 ;"’“/ C Cr o d 
Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESA DO OGAO PUBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Mara Falcini 
Cargo: Secretiria de Ação Social ¢ Cidadfinia À 

CPF: 057.958.298-11 
Assinatura: " 

N 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Pedro Luiz Pauluccei 

Cargo: Presidente . 

CPF: 596.894.398-04 . 

[D/ b Assinatura: 

Responsiveis M ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ORGA BLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Mara Falcini 

Cargo: Secretaria de Ação Social e Cidadania 

CPF: 057.958.298-11 

Assinatura: / 
N an 

Responsdveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Pedro Luiz Paulucci 

Cargo: Presidente « 
CPF: 596.894.398-04 m/ 
Assinatura: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 
CPF: 

Assinatura: 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*) O Termo de Ciéncia e Notificagio e/ou Cadastro do(s) Responsével(is) deve identificar as pessoas 
fisicas que tenham concorrido para a prética do ato juridico, na condigio de ordenador da despesa; 
de partes contratantes; de responsaveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliagao; 
de responsdveis por processos licitatérios; de responsiveis por prestações de contas; de responsaveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competéncia deste Tribunal. Na hipétese de prestacdes de contas, caso o signatirio do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciéncia e Notificagio, 
serd ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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